1.discussão projeto de lei nº 46.2022-ednaldo-02.05.2022

[bookmark: _GoBack]manifestou-se o Vereador Ednaldo Fragas da Silva, senhor Presidente a título informativo aos demais membros e também a quem nos acompanha, esse projeto já havia sido aprovado, mas o projeto de Lei estava com a redação que a festa do peão iria ser do dia cinco ao dia sete, houve erro de digitação, na verdade todos nós somos sabedores que é da noite do dia quatro ao dia sete, então só para conhecimento esse Projeto de Lei está fazendo a correção da data de início da festa, obrigado pela oportunidade.
